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ESTADO DA PARAÍBA

DIÁRIO OFICIAL
LEI Nº 11.694, DE 27 DE MAIO DE 2020.             
AUTORIA: DEPUTADOS RICARDO BARBOSA, ADRIANO GALDINO, 
LINDOLFO PIRES E ESTELA BEZERRA

Dispõe sobre a repactuação provisória e o reequilíbrio dos contra-
tos de consumo educacionais nas escolas de ensino infantil, funda-
mental e médio, universidades e cursos pré-vestibulares, prevista no 
inciso III do art. 20 do Código de Defesa do Consumidor, em razão 
da não realização de aulas presenciais ocasionada pela pandemia do 
COVID-19 no âmbito do Estado da Paraíba

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA: 
Faço saber que Assembleia Legislativa manteve, e eu, nos termos do § 7°, do art, 65, 

da Constituição Estadual, PROMULGO o seguinte dispositivo da Lei n° 11.694 de 27 de maio de 2020, 
publicada no Diário Ofi cial de 28 de maio de 2020:

Art. 3° A repactuação do contrato de consumo, prevista no inciso III do art. 20 do 
Código de Defesa do Consumidor, com as instituições de ensino privadas mencionadas no art. 1º desta 
Lei que ofereçam aulas de forma remota, os seguintes percentuais de redução nas mensalidades:

I - 5% (cinco por cento), possuindo a instituição fornecedora dos serviços educacio-
nais de 01 até 100 alunos matriculados regularmente;

II - 10% (dez por cento), possuindo a instituição fornecedora dos serviços educacio-
nais de 101 até 300 alunos matriculados regularmente;

III - 15% (quinze por cento), possuindo a instituição fornecedora dos serviços educa-
cionais de 301 até 1000 alunos matriculados regularmente; 

V - 25% (vinte e cinco por cento), possuindo a instituição fornecedora dos serviços 
educacionais mais de 1000 alunos matriculados regularmente.

§ 1º Os alunos que já possuam algum tipo de desconto das instituições privadas por 
outros motivos também serão benefi ciados com a repactuação contratual prevista neste artigo, aplican-
do-se os percentuais de redução sobre o valor que mensalmente pagam.

§ 2ºAs instituições referidas no caput poderão oferecer descontos maiores ou nego-
ciarem com os consumidores outras formas de pagamento que sejam mais vantajosas ao consumidor do 
que as previstas neste artigo.   

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 
João Pessoa, 04 de junho de 2020.

disposto no Decreto do Chefe do Poder Executivo estadual. 
§ 3º Havendo prorrogação da situação de anormalidade caracterizada como “Estado 

de Calamidade Pública”, a suspensão de que trata este artigo será renovada, levando-se em conta o novo 
período fi xado pelo Decreto do Chefe do Poder Executivo estadual. 

Art. 2º Durante o período em que perdurar a situação de situação de anormalidade 
caracterizada como “Estado de Calamidade Pública”, a suspensão de que trata esta Lei não impedirá a 
convocação dos aprovados nos certames, bem como a realização de suas demais etapas e fases.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 04 de junho de 2020.

LEI Nº 11.701, DE 04 DE JUNHO DE 2020.             
AUTORIA: DEPUTADO DELEGADO WALLBER VIRGOLINO

Dispõe sobre a suspensão dos prazos de validade dos concursos públicos 
em âmbito estadual, pelo período em que perdurar a situação de anor-
malidade caracterizada através de Decreto do Chefe do Poder Executivo 
estadual como “Estado de Calamidade Pública”.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA 
Faz saber que a Assembleia Legislativa decreta, e eu, em razão da sanção tácita, nos 

termos do § 1º do Art. 196 da Resolução nº 1.578/2012 (Regimento Interno) c/c o § 7º do art. 65, da 
Constituição Estadual, Promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam excepcionalmente suspensos os prazos de validade dos concursos pú-
blicos estaduais destinados a selecionar candidatos ao ingresso nos cargos e empregos públicos da 
Administração Direta e Indireta de todos os Poderes estaduais e Órgãos autônomos e independentes, 
pelo período em que perdurar a situação de anormalidade caracterizada através de Decreto do Chefe do 
Poder Executivo como “Estado de Calamidade Pública”, devidamente reconhecido pela Assembleia Le-
gislativa Estadual, nos termos do artigo 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

§ 1º Findado o período a que se refere o Caput, o transcurso dos prazos de validade dos 
concursos públicos estaduais prosseguirá pelo lapso temporal remanescente fi xado nos respectivos editais. 

§ 2º O período de suspensão dos prazos de validade será igual ao estabelecido para a 
situação de situação de anormalidade caracterizada como “Estado de Calamidade Pública”, consoante 

LEI Nº 11.702, DE 04 DE JUNHO DE 2020.
AUTORIA: DEPUTADOS ADRIANO GALDINO E TIÃO GOMES

Dispõe sobre a implementação do programa “Remédio em Casa” 
durante a epidemia do COVID-19 e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA 
 Faz saber que a Assembleia Legislativa decreta, e eu, em razão da sanção tácita, nos 

termos do § 1º do Art. 196 da Resolução nº 1.578/2012 (Regimento Interno) c/c o § 7º do art. 65, da 
Constituição Estadual, Promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica implementado, no âmbito do Estado da Paraíba e dos Municípios, o 
programa “Remédio em Casa”, cujo objetivo é a distribuição de medicamentos em residências durante 
a epidemia do COVID-19. 

Parágrafo único. Serão contemplados por esta Lei: 
I – idosos; 
II – pacientes com difi culdade de locomoção; 
III – pacientes em tratamento de câncer; 
IV – pacientes com doenças crônicas.
Art. 2º O Estado e os Municípios, através de suas Secretarias de Saúde, poderão 

fi rmar convênios para uma otimização da distribuição de medicamentos de que trata a presente Lei. 
Art. 3º As Secretarias de Saúde do Estado e dos Municípios deverão disponibilizar 

em seu sítio eletrônico todas as informações relativas ao programa, como nome de medicamentos dis-
tribuídos, número de usuários atendidos, entre outras informações relevantes. 

Art. 4º O Poder Executivo Estadual regulamentará, no que couber, a presente Lei.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, 

João Pessoa, 04 de junho de 2020.

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto nº 40.295 de 4 de junho de 2020

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

.  O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei nº
11.627, de 14 de janeiro de 2020, e tendo em vista o que consta da Solicitação 2020/100001.00014.

D  E  C  R  E  T  A:
.  Art. 1º - Fica aberto o crédito  suplementar  no valor de  R$ 1.000,00  (um mil reais),
para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

Ricardo
Destacar

Ricardo
Destacar


